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ABERTURADE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2020

Processo nº 04.000.800.19.00 - Identificador Banco do Brasil nº 808837
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓ-
GICO – BROCAS NECESSÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BELO HO-
RIZONTE.
• Abertura das propostas dia 15/04/2020 às 09:00 horas;
• Abertura da sessão de lances dia 15/04/2020 a partir de 10:00 horas.
Para participar da sessão de abertura do pregão eletrônico, os interessados deverão cadastrar-se junto às
agências do BANCO DO BRASIL S/A. Informações no endereço www.licitacoes-e.com.br. Para cadastro
no SUCAF (Sistema Único de Cadastro de Fornecedores – Belo Horizonte/MG), acessar www.pbh.gov.
br/sucaf ou ligar: (31) 3277-4677. O edital está disponível em https://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoes/
saude. Qualquer informação ou orientação adicional poderá ser obtida na Gerência de Compras, à Avenida
Afonso Pena, 2.336, 6º andar, Bairro Savassi, Belo Horizonte/MG, pelo e-mail: cplsmsa@pbh.gov.br ou
pelo telefone: (31) 3277-7735.

Ricardo Lopes Martins
Diretor de Logística

Jackson Machado Pinto
Secretário Municipal de Saúde

ABERTURADE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 282/2019

Processo nº 04.001.700.19.00 - Identificador Banco do Brasil nº 808409
Objeto: Registro de preços para a aquisição de fórmulas alimentares industrializadas necessários para atender
demanda do município de Belo Horizonte.
• Abertura das propostas dia 13/04/2020 às 09:00 horas;
• Abertura da sessão de lances dia 13/04/2020 a partir de 10:00 horas.
Para participar da sessão de abertura do pregão eletrônico, os interessados deverão cadastrar-se junto às
agências do BANCO DO BRASIL S/A. Informações no endereço www.licitacoes-e.com.br. Para cadastro
no SUCAF (Sistema Único de Cadastro de Fornecedores – Belo Horizonte/MG), acessar www.pbh.gov.
br/sucaf ou ligar: (31) 3277-4677. O edital está disponível em https://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoes/
saude. Qualquer informação ou orientação adicional poderá ser obtida na Gerência de Compras, à Avenida
Afonso Pena, 2.336, 6º andar, Bairro Savassi, Belo Horizonte/MG, pelo e-mail: cplsmsa@pbh.gov.br ou
pelo telefone: (31) 3277-7735.

Ricardo Lopes Martins
Diretor de Logística

Jackson Machado Pinto
Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde

1º LEILÃO: 07/04/2020 - 10:30h - 2º LEILÃO: 09/04/2020 - 10:30h

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402
Bairro Estoril - CEP 30494-080 - BH/MG

PRESENCIAL E ON-LINE

EDITAL DE LEILÃO
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Oficial, Mat. JUCEMG nº 1030, devidamente autorizada pelo credor fiduciário abaixo
qualificado, ou sua Preposta registrada na JUCEMG, Cássia Maria de Melo Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG: MG-
2.089.239, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo
Presencial e Online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes condições. IMÓVEL: Um terreno sem benfeitoria, de
formato geométrico irregular, com a área superficial de 258,75 metros quadrados, correspondente ao lote 08 da quadra “A”,
do loteamento denominado Jardim Bela Vista, situado na Rua 01, lado par, nesta cidade e única circunscrição imobiliária da
Comarca de Piratininga, do Estado de São Paulo, medindo 10,00 metros na frente onde confronta com a Rua 01, lado par:
medindo 25,80 metros do lado direito de quem da Rua 01 olha para o terreno, onde confronta com o lote 09; medindo 25,95
metros do lado esquerdo, de quem da Rua 01 olha para o terreno, onde confronta com o lote 07; medindo 10,00 metros nos
fundos, onde confronta com terras de Anésio Gasparello, distando 72,00 metros da esquina com a Rua 03, lado ímpar; ca-
dastro na Prefeitura Municipal de Piratininga sob o nº 6.062. Conforme Av-3, a Rua 01 passou a ser denominada de Rua Ar-
thur Augusto Godoy. A Rua 03 passou a ser denominada de Rua Silvio Poli. Conforme Av-4, foi concluída a edificação do
prédio construído com tijolos do tipo 8 furos, coberto com telhas romanas, com área construída de 40,02 metros quadrados,
que na Rua Arthur Augusto Godoy recebeu o nº 378, conforme Certidão de Construção, Habite-se e CND. Conforme Av-7,
consta que o prédio residencial sob o nº 378 da Rua Arthur Godoy, foi ampliado com uma construção, em alvenaria de tijolos,
coberta com telhas cerâmicas, correspondente a: área ampliada da casa com área de 46,72 metros quadrados; área amplia-
da da garagem com área de 19,01 metros quadrados e área ampliada da varanda com área de 39,68 metros quadrados,
perfazendo um total de 105,41 metros quadrados de ampliação, que foi concluído em 30 de Setembro de 2.014, tendo sido
expedido o Habite-se em 30 de Setembro de 2.014, ficando o prédio residencial com uma área total construída de 145,43
metros quadrados. Imóvel objeto da Matrícula nº 6.407 do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Piratininga/SP. Obs.:
Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. DATA
DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 07/04/2020, às 10:30 horas, e 2º Leilão dia 09/04/2020, às 10:30 horas. LOCAL: Av.
Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVEDORES FIDUCIAN-
TES: CARLOS EDUARDO VEIGA CABRAL, brasileiro, divorciado, assistente administrativo, nascido em 05/11/1981, por-
tador da Carteira de identidade de nº 34.855.305-5, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 222.654.988-90,
residente e domiciliado à Rua Milton Lucas, nº 07, Nuc. G. Falqueiro, Piratininga/SP – CEP: 17.490-000 e ALEXANDRA
BORSETI EUSEBIO, brasileira, solteira, técnica enfermagem, nascida em 23/02/1983, portadora da Carteira de Identidade
de nº 32.216.544-1, expedida pela SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 312.598.198-09, residente e domiciliada à Rua
Milton Lucas, nº 07, Nuc. G. Falqueiro, Piratininga/SP – CEP: 17.490-000. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ:
00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: No ato da arrematação o arrematante deverá emitir 01 cheque caução no valor
de 20% do lance. O pagamento integral da arrematação deverá ser realizado em até 24 horas, mediante depósito via TED,
na conta do comitente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro, sob pena de perda do sinal dado. Após a compensação dos
valores o cheque caução será resgatado pelo arrematante. DOS VALORES:1º Leilão: R$ 245.060,95 (Duzentos e
quarenta e cinco mil e sessenta reais e noventa e cinco centavos) 2º leilão: R$ 139.993,64 (Cento e trinta e nove
mil, novecentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos), calculados na forma do art. 26, §1º e art. 27,
parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.514/97. Os valores estão atualizados até a presente data podendo sofrer alterações na
ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de
5% (cinco por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusive, ao(s) deve-
dor(es) fiduciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas,
horários e local de realização dos leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27, da
Lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017.Os interessados em participar do leilão de modo online, deverão cadastrar-se no
site www.francoleiloes.com.br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antecedência de 01 hora, antes do início
do leilão presencial, juntamente com os documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es) fiduciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou
2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, devendo apresen-
tar manifestação formal do interesse no exercício da preferência, antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES: O arre-
matante será responsável pelas providências de desocupação do imóvel, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da
Lei 9.514/97. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em que se encontram física e documentalmente, em caráter “ad
corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enuncia-
tivas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área,
o arrematante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da venda
ou o abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual regularização acaso necessária, nem alegar desconhe-
cimento de suas condições, eventuais irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e
localização, devendo as condições de cada imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por
conta do arrematante, todas as despesas relativas à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e lau-
dêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos,
incidentes sobre o imóvel em questão, inclusive encargos condominiais, após a data da efetivação da arrematação são de
responsabilidade exclusiva do arrematante. A concretização da Arrematação será exclusivamente via Ata de Arremata-
ção. Sendo a transferência da propriedade do imóvel feita por meio de Escritura Pública de Compra e Venda. Prazo
de Até 90 dias da formalização da arrematação. O arrematante será responsável por realizar a devida due diligence
no imóvel de seu interesse para obter informações sobre eventuais ações, ainda que não descritas neste edital. Caso
ao final da ação judicial relativa ao imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da arrematação, seja invalidada a con-
solidação da propriedade, e/ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, a
arrematação será automaticamente rescindida, após o trânsito em julgado da ação, sendo devolvido o valor recebido pela
venda, incluída a comissão do leiloeiro e os valores comprovadamente despendidos pelo arrematante à título de despesas de
condomínio e imposto relativo à propriedade imobiliária. A mera existência de ação judicial ou decisão judicial não tran-
sitada em julgado, não enseja ao arrematante o direito à desistência da arrematação. O arrematante presente pagará
no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, exclusivamen-
te por meio de cheques. O proponente vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado
expressamente do êxito do lance, para efetuar o pagamento, exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade
do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. O não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão
do(a) Leiloeiro(a), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação, configurará desistência ou arrependi-
mento por parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida o(a) Leiloeiro(a) (5% -
cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor correspondente a 20% (vinte por cento)
do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas incorridas por este. Poderá o ( a) Leiloeiro(a) emitir
título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhandoo a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem pre-
juízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do pre-
sente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo arrematante de todas as condições estipuladas neste edital. As demais
condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo
Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Maiores informações: (31)3360-
4030 ou pelo e-mail: contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 12/03/2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AURIFLAMA
Resumo de Classificação referente ao Processo nº. 0200007603/2019 - Processo Licitatório nº. 17/2020 – Edital nº 11/2020 –
Tomada de Preço nº. 03/2020. Edital de divulgação de decisão - A Comissão Permanente de Licitações, através da presidente,
Priscila Fernanda Rodrigues de Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente. Torna público o
resultado da fase de “Julgamento de Proposta”, referente ao Processo em epígrafe que trata da “Contratação de empresa para
executar as obras de reacapeamento asfáltico em CBUQ com espessura de 3,00cm, num total de até 3.745,72m², em diversas
vias do município, nos termos do Convênio 595/2019, firmado entre esta Prefeitura e a Secretaria de Desenvolvimento Regional/
Subscretaria de Convênios com municípios e entidades não governamentais, Processo 2006851/2019, Parecer Jurídico 5/2019.”
Após a abertura da Proposta Comercial apresentada pelas empresas habilitadas no certame, a Comissão resolve por unanimidade
CLASSIFICAR em primeiro lugar a proposta da empresa Noromix Concreto S/A, CNPJ nº 10.558.895/0001-38, Inscrição Estadual
nº 718.144.827.110, com sede à Rodovia Péricles Belini, s/nº, Km 121,7, Zona Rural, CEP 15507-000, Votuporanga-SP, cujo
valor global é de até R$ 133.346,51 (cento e trinta e três mil trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta e um centavos) em
segundo lugar a empresa JR Santa Fé Pavimentação e Construções Eireli, CNPJ nº 65.472.078/0001-54, Inscrição Estadual nº
614.014.040.110, com sede à Rodovia SP-320, s/nº, Km 626, Zona Rural, CEP 15775-000, Santa Fé do Sul-SP, cujo valor global
é de até R$ 133.704,37 (cento e trinta e três mil setecentos e quatro reais e trinta e sete centavos). Comissão Permanente de
Licitação, 16 de março de 2020.
Resultado da Habilitação referente ao Processo nº. 0200007603/2019 - Processo Licitatório nº. 17/2020 – Edital nº 11/2020
– Tomada de Preço nº. 03/2020. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Auriflama, Estado de São
Paulo, por sua Presidente Priscila Fernanda Rodrigues de Lima, resolve:- HABILITAR as empresas JR Santa Fé Pavimentação e
Construções Eireli, CNPJ nº 65.472.078/0001-54, Inscrição Estadual nº 614.014.040.110, com sede à Rodovia SP-320, s/nº, Km
626, Zona Rural, CEP 15775-000, Santa Fé do Sul-SP; Noromix Concreto S/A, CNPJ nº 10.558.895/0001-38, Inscrição Estadual
nº 718.144.827.110, com sede à Rodovia Péricles Belini, s/nº, Km 121,7, Zona Rural, CEP 15507-000, Votuporanga-SP, referente
a Contratação de empresa para executar as obras de reacapeamento asfáltico em CBUQ com espessura de 3,00cm, num total de
até 3.745,72m², em diversas vias do município, nos termos do Convênio 595/2019, firmado entre esta Prefeitura e a Secretaria de
Desenvolvimento Regional/Subscretaria de Convênios com municípios e entidades não governamentais, Processo 2006851/2019,
Parecer Jurídico 5/2019. Prefeitura Municipal Auriflama, 16 de março de 2020.
Resumo do Termo de Homologação e Adjudicação referente ao Processo nº. 0200007603/2019 - Processo Licitatório nº. 17/2020
– Edital nº 11/2020 – Tomada de Preço nº. 03/2020. A Prefeitura Municipal de Auriflama, Estado de São Paulo, por seu Prefeito
Municipal, o Sr. Otávio Henrique Ortunho Wedekin, resolve:- HOMOLOGAR, o Processo nº. 0200007603/2019 - Processo Licitatório
nº. 17/2020 –Tomada de Preço sob o Regime de menor preço global por estar regular e formalmente em ordem, e de consequência
ADJUDICAR o objeto referente a Contratação de empresa para executar as obras de reacapeamento asfáltico em CBUQ com
espessura de 3,00cm, num total de até 3.745,72m², em diversas vias do município, nos termos do Convênio 595/2019, firmado
entre esta Prefeitura e a Secretaria de Desenvolvimento Regional/Subscretaria de Convênios com municípios e entidades não
governamentais, Processo 2006851/2019, Parecer Jurídico 5/2019, a empresa Noromix Concreto S/A, CNPJ nº 10.558.895/0001-
38, Inscrição Estadual nº 718.144.827.110, com sede à Rodovia Péricles Belini, s/nº, Km 121,7, Zona Rural, CEP 15507-000,
Votuporanga-SP. Prefeitura Municipal Auriflama, 23 de março de 2020. OTÁVIO HENRIQUE ORTUNHOWEDEKIN-Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2020
Objeto: Fornecimento de medicamentos (imunoglobulina humana, insulina aspart, rivastigmina e outros), para
atendimento de Mandado Judicial, sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Licita-
ções/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00
horas do dia 14 de abril de 2.020.
Pregoeiro (a) responsável: LEONARDO FERNANDES RELA
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Licitações/
CompraAberta” – Consulta de Licitações – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos)
- grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras Governamentais – 4º andar, de 2ª a
6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais).ABERTURADAPROPOS-
TACOMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento. SESSÃO DE LANCES: o início da sessão
de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das propostas

(ALEXANDRE CASTRO NUNES) - Diretor do Departamento de Compras Governamentais

RODOVIAS DAS COLINAS S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME 03.025.305/0001-46 - NIRE 35.300.170.687
Aviso aos Acionistas

Comunicamos que se encontram à disposição dos Senhores Acionistas da Rodovias das Colinas S.A., sociedade por ações com sede
à Rodovia Marechal Rondon, km 112, marginal oeste, s/n, bairro Jardim Oliveira, na cidade de Itu/SP, inscrita no CNPJ/ME sob o nº
03.025.305/0001-46 (“Companhia”), na sua sede e nos sites da Companhia e da CVM na Internet, os documentos a que se refere o
Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2019. Itu, 24 de março de 2020. A Administração

TRIÂNGULO DO SOL AUTO ESTRADAS S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME 02.509.186/0001-34 - NIRE 35.300.155.203
Aviso aos Acionistas

Comunicamos que se encontram à disposição dos Senhores Acionistas da Triângulo do Sol Auto Estradas S.A., sociedade por ações
com sede à Rua Marlene David dos Santos, 325, bairro Jardim Paraíso III, na cidade de Matão/SP, inscrita no CNPJ/ME sob o nº
02.509.186/0001-34 (“Companhia”), na sua sede e nos sites da Companhia e da CVM na Internet, os documentos a que se refere o
Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2019. Matão, 24 de março de 2020. A Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARAASSEMBLEIA GERAL ELETRÔNICA - A Diretoria Geral do Sindi-
cato dos Professores de Universidades Federais de Belo Horizonte, Montes Claros e Ouro Branco – APUBH,
inscrito no CNPJ 21.853.775/0001-80, com sede na Rua Artur Itabirano, 70 - São José/Pampulha, Belo Horizonte
- MG, CEP 31275-020, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca toda a categoria dos docentes ativos e inati-
vos de Universidades Federais de sua base territorial para a realização de Assembleia Geral Eletrônica, nos termos
do art. 21 do Estatuto, a ser realizada no dia 27/03/2020 às 14 horas, em primeira convocação, e às 14 horas e 30
minutos, em segunda e última convocação. O período de debate ocorrerá de 14 horas e 30 minutos às 15 horas e 50
minutos e o período de votação eletrônica de 15 horas e 50 minutos às 16 horas e 30 minutos, por meio dos acessos
disponibilizados na página eletrônica do sindicato, para apreciação e deliberação sobre os seguintes pontos de
pauta: 1. Informes. 2. Análise de conjuntura (Crise sanitária, Humanitária, Econômica, e Social; avanços contra os
direitos das trabalhadoras e dos trabalhadores com a tramitação de PECs e medidas provisórias no Congresso com
ameaças de cortes de salários; Cortes de bolsas nos Programas de Pós-Graduação pela CAPES). 3. Encaminhamen-
to de ações de mobilização em relação à pandemia e cortes. Belo Horizonte, 24 de março de 2020. Diretoria Geral.

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE SERTÃOZINHO

CNPJ Nº 10.474.303/0001-08. Rua Barão do Rio Branco, nº 743, Centro, Sertãozinho/SP. EDITAL DE COMUNICADO
DE SUSPENSÃO DO PROCESSO ELEITORAL. Pelo presente Edital faço saber que fica suspenso o processo eleitoral do
Sindicato dos Empregados no Comércio Atacadista e Varejista de Sertãozinho, por prazo indeterminado, até segundo
comunicado, cujas eleições ocorrer-se-iam nos dias 01 e 02 de abril de 2020. Referida suspensão do processo eleitoral é
necessária por motivo de força maior, relacionado à pandemia do “coronavírus”, bem como em cumprimento ao Decreto
Municipal nº7.585, de 21 de março de 2020, em que o Prefeito do município de Sertãozinho dispõe sobre a adoção, no
âmbito do município de sertãozinho de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo coronavírus
covid-19. Justifica-se, ainda, a suspensão por prazo indeterminado do processo eleitoral, visto que a assembleia das
eleições sindicais reúnem muitas pessoas para trabalho das mesas coletoras, oriundas de várias cidades da região, bem
como na apuração e na coleta dos votos, o que poderá pôr em risco a saúde dos participantes e trabalhadores. O presente
edital também assegura os fins colimados no Código Civil em relação a existência de caso fortuito ou força maior, tendo
em vista que a questão de saúde pública em torno do COVID-19 tem gerado consequências, com efeitos imprevisíveis
e impossíveis de evitar ou impedir. Será publicado a nova da data da assembleia de eleição para conhecimento de
todos, tão logo a situação da pandemia se acentue, seguindo os demais itens do edital de convocação publicado em
14/12/2020. Sertãozinho, 24 de março de 2020. Jonathan Faleiros- diretor Presidente.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
Pregão Eletrônico n° 64/2020 – Fornecimento de medicamentos (Diazepam 10 Mg, Furosemida 40 Mg, Gli-
benclamida 5 Mg e outros), sob o Sistema de Registro de Preços. Processo Administrativo nº 5.256-9/2020.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br – link “Licita-
ções/CompraAberta –Acesso ao Sistema – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário da
abertura, que dar-se-á no dia 13 de abril de 2020, às 09:30 horas.
Pregoeira Responsável: AGATHAKARNER
- DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Licitações/
Compra Aberta” – Consulta de Licitações – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico – Editais/Ane-
xos) – grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras Governamentais – 4º andar, de
2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais);
- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura
e classificação ou não das propostas.

Jundiaí, em 24 de março de 2.020.
(ALEXANDRE CASTRO NUNES) - Diretor do Departamento de Compras Governamentais

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBUCA
TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2020

AVISO DE SUSPENSÃO DE TOMADA DE PREÇO
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução
de serviços reforma do Ginásio de Esportes “João Cioldim”, localizado a Rua Césare
Purgato, n.º 370, Centro em Mombuca.
APrefeituraMunicipal deMombuca torna público, para conhecimento dos interessados,
que fica SUSPENSO a tomada de preço n.º 01/2020 por prazo indeterminado.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal através do telefone
(19) 3488-6262.

Prefeitura Municipal de Mombuca, 24 de março de 2020
Maria Ruth Bellanga de Oliveira – Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBUCA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
Objeto: Aquisição de Cestas Básicas de gêneros alimentícios
APrefeituraMunicipal deMombuca torna público, para conhecimento dos interessados,
que fica SUSPENSO o pregão presencial n.º 01/2020 por prazo indeterminado.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal através do telefone
(19) 3488-6262.

Prefeitura Municipal de Mombuca, 24 de março de 2020
Maria Ruth Bellanga de Oliveira – Prefeita Municipal.
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sãopaulo Oboteconocentro
deSãoPauloondehádiasse-
nhorestomavamcervejae jo-
gavamnobichoagorafechou
amaior parte das portas, co-
locou uma mesa na entrada
para improvisar umbalcão e
só entregamarmitas.
“Éoquedápara fazer,meu

filho, para tentar sobreviver.
Dispensaramos garçons e fi-
queiaquisozinhocomocozi-
nheiro. Mas omovimento tá
fraco, fraco. Não sei se tá va-
lendo a pena”, diz Francisco
dosSantos,59,umdosdonos.
Passou a valer nesta terça-

feira (24)odecretodogover-
no de São Paulo que estabe-
lece o fechamento de lojas,
bares, restaurantes e cafés
por pelo menos 15 dias, co-
momedidadecombateàdis-
seminaçãodonovocoronaví-
rus. A aposta desses estabe-
lecimentos para garantir al-
gumarendaénosserviçosde
entrega,queestão liberados.
Na capital paulista, o apa-

gão foi gradual, porque des-
de sexta (20) os comércios
nãoessenciaisestavamimpe-
didos de abrir por ordem da
prefeitura—masrestaurantes
funcionavamnormalmente.

O centro da cidade estava,
emgeral,vazionatardedesta
terça.Ruimparaquemprocu-
ravaoquecomer,comoMaria
Aparecida,58, funcionáriade
callcenternaruaSetedeAbril.
“Temgente,comonós,que

nãoparou,eestádifícilachar
algumacoisa abertapara co-
mer. Pelo menos a partir de
amanhã eu vou ficar em ca-
sa, porque tenho pressão al-
ta.Masmeuscolegasvãocon-
tinuar vindo”, afirmou.
O serviço de call center foi

listado,entreoutros,pelogo-
vernador João Doria (PSDB)
como exemplo do que ainda
podefuncionar,paradesespe-
ro dos profissionais da área.
“Comer não podenumsalão
com20pessoas,masficar500
num andar não tem proble-
ma”, diz um trabalhador que
prefere não ser identificado.
“Almoço, agora, só se trou-

xer de casa ou comprar algo
nomercado.Estácomplicado
epreocupante”,dizLucasPau-
lino, 20, que trabalha há um
anonummercadonocentro.
O coronavírus não é o úni-

co problema de quem ainda
batecartãonotrabalho.Mais
de uma pessoa reclamou do
medo ao andar pelos calça-
dões vazios do centro. “Cui-

No1ºdiadaquarentenaemSP,
comércio ainda temdúvidas
Trabalhador busca o que comer, e restaurante fechado aposta em entregas

dado por onde anda aí, boy,
porque os caras colam mes-
mo,guardaessecelular”,reco-
mendaummoradorde ruaà
reportagemdaFolha.Apartir
dequarta-feira(25),morado-
res de São Paulo poderão re-
gistrarpela internettambém
queixas de roubo.
Aslojasfechadasderamca-

radeferiadoaváriosdospon-
tosmovimentadosdacidade.
OlargodaConcórdia,noBrás,
costumeiramentetomadopor
ambulanteseclientesdaslota-
das lojasdetecido,tinhaape-
nasguardascivisemoradores
derua.Tambémvaziaestava
a avenidaPaulista.
A obrigação de fechar co-

mércio,noentanto,aindacau-
sa algumasdúvidas.
DéboraDias, 50, abriu nor-

malmentenestaterçasualoja
deprodutosdelimpeza,tam-
bém no centro da cidade —
com dois papelões pintados
quedeixamclaroquenãohá
mais álcool emgel.
“Sou pequena, sou pobre,

soutrabalhadora.Precisofun-
cionar.Ninguémpassouaqui
paraexplicarquempodeficar
aberto ou não, o pessoal fe-
chouporque vê namídia. Eu
sou mercado de produto de
limpeza, já li tudo e não en-
tendi se posso abrir”, afirma,
que diz que, embora omovi-
mento tenha caído um pou-
co,aprocurapormaterialde
limpeza ainda é alta.
ÀFolhaaPrefeituradeSão

Paulodisseque“porsetratar
decomérciodehigieneentra
narelaçãodeatividadescon-
sideradas comoessenciais”.
Aadministraçãomunicipal

dizquehá2.000agentescons-
cientizandocomerciantesnas

ruasequeinformaosmuníci-
pes por carros de som, além
doscanaisoficiaiscomoosite
daprefeituraeoDiárioOfici-
al.Atéagora,nenhumamulta
foiaplicadacontraquemdes-
cumprisse a determinação.
Não foi apenas o centro de

São Paulo que apagou. A rua
dos Pinheiros, na zona oeste
da cidade, outrora com res-
taurantes lotadosnahorado
almoço, não tinhaninguém.
Na tradicionalCantinaGi-

gio, osdonosadaptaramum
espaço para entregadores
de aplicativo, deram treina-
mentoaosmotoboysda fro-
ta própria e agora vão criar
atéumdrive thru, ondemo-
toristas podem realizar pe-
didos e pegar a comida sem
precisar sair do carro.
“Estamosnos adaptandoa

esse novo modelo, inclusive
fazendoumtrabalhodemar-
keting.Produzimosmenosco-
mida, sóoquedevemosven-
dernodia.Algunsmotoboys
têm preferido usarmáscara.
Éumprocessodeaprendiza-
dotambém”,afirmaanutrici-
onistadorestauranteGeova-
naMarques, 23.
Embora os restaurantes

apostem no delivery, entre-
gadores dizem que o movi-
mento ainda está baixo.
“Oclimatátenso.Temmui-

tagentetrabalhando,mastem
menos entrega. Trabalho 12
horaspordiaeganhoR$700
pormês.Estounessadesdeo
anopassadoporqueodesem-
prego está grande”, afirma à
reportagemRicardoCunha.
“Eosaplicativosnãoofere-

cemnada,máscara,álcoolem
gel, melhores condições de
trabalho. Tá difícil”, resume.

Rua 25 deMarço, polo de comércio popular no centro de São
Paulo, fechada nesta terça-feira (24) Ronny Santos/Folhapress


